
SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO 

DECRETO N° 14. 798 / 

"DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO" 

0 Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica declarado luto oficial no Município, pelo 

período de três dias, contado da data de publicação deste Decreto, em sinal de pesar 

pelo falecimento de José Carlos Polli, Assessor de Imprensa e Comunicação Social 

em quatro oportunidades (1989/1992, 1993/1996, 1998/2000 e 2005/2008), Secretário 

Municipal de Comunicação Social em 2011/2012 e Secretário Municipal de Turismo e 

Cultura em 2012.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS, 17 DE JUNHO DE 2025. 

PAULO NEY DE CA 	JUNIOR  

Prefeito Municipal 

JOS CARL 	 NETT! 

Secrèdrio unicipal de G verno  
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